


(D) ainda que sem previsão na legislação municipal, os 

Municípios devem arcar com o pagamento de aluguel 

social aos jovens de 18 a 21 anos, desligados dos serviços 

de acolhimento para adolescentes, caso não tenham 

instalada no território uma república para jovens; 



A) Art. 15. Compete aos Municípios:

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;

B) A princípio estaria correta – ADPF 662







Atualização de 22/06:

§ 3º Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei,
terão direito ao benefício financeiro de que trata o caput deste artigo a
pessoa com deficiência ou a pessoa idosa com renda familiar mensal per
capita igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada
pela Lei nº 14.176, de 2021)





(D) ainda que sem previsão na legislação municipal, os 

Municípios devem arcar com o pagamento de aluguel 

social aos jovens de 18 a 21 anos, desligados dos serviços 

de acolhimento para adolescentes, caso não tenham 

instalada no território uma república para jovens; 



E) De fato, não é autoaplicável - Previdenciário. Renda mensal vitalícia. Art. 203, V, 
da CF. Dispositivo não autoaplicável, eficácia após edição da Lei 8.742, de 7-12-
1993. [RE 401.127 ED, rel. min. Gilmar Mendes, j. 30-11-2004, 2ª T, DJ de 17-12-

2004.]

Porém, tanto outro BPC quanto outro benefício de até 1 SM também não é englobado:
§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor de até 1 
(um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou 

pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 
prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo 

da renda a que se refere o § 3º deste artigo.      ' (Incluído pela Lei nº 13.982, de 2020)





(D) deve ser ajuizada ação possessória em favor de Denise, pois
ela preenche os requisitos para o reconhecimento da
concessão especial de uso para fins de moradia, previsto na
MP nº 2.220/2001, sendo certo que a notificação
empreendida configura ameaça ao citado direito;

Art. 1o Aquele que, até 22 de dezembro de 2016, possuiu como
seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, até
duzentos e cinquenta metros quadrados de imóvel público situado
em área com características e finalidade urbanas, e que o utilize
para sua moradia ou de sua família, tem o direito à concessão de
uso especial para fins de moradia em relação ao bem objeto da
posse, desde que não seja proprietário ou concessionário, a
qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural. (Redação dada
pela lei nº 13.465, de 2017)



A) Art. 183 § 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

B) Restando configurada a ocupação indevida de bem público, não há falar em 
posse, mas em mera detenção, de natureza precária, o que afasta o direito de 
retenção por benfeitorias e o almejado pleito indenizatório à luz da alegada boa-
fé. STJ (AgRg no REsp 1470182/RN)

C)  Errada, MP 2.220

D) CORRETA

E)  Pode ser feita por contrato (LRP – art. 167, I, 40), porém, não há 
necessidade do Poder Público dizer o motivo pelo qual quer reaver o imóvel.


